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TEXTO 

Dê se nova redação ao parágrafo único do art. 28 da Medida Provisória nº 791, de 25 de julho de 
2017: 
 
                           Art. 28............................................................................................................................ 
 
                           ........................................................................................................................................ 
 
                           Parágrafo único.  As Gratificações de Desempenho de que tratam os arts. 15 e 15-A 
da Lei º 11.046, de 2004, passam a ser devidas aos servidores que faziam jus a elas no DNPM quando 
em exercício de atividades inerentes às atribuições do cargo da ANM, observados os critérios 
estabelecidos na referida Lei. 
 
 
                                                           JUSTIFICAÇÃO 
 
                            A emenda em questão visa assegurar maior clareza à redação do parágrafo único do 
art. 28, da Medida Provisória nº 791, de 2017, no tocante à garantia da permanência do percebimento 
das respectivas Gratificações de Desempenho por todos os servidores da recém criada ANM e que a 
ela já faziam jus quando pertencentes ao quadro de servidores da antiga autarquia DNPM.  
 

 
 

_______________________________ 
NILSON LEITÃO 
Deputado Federal 
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